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Solicitação de Validação de Créditos ATIVIDADES ACADEMICAS COMPLEMENTARES – Resolução 001/PPGTIC/2023
Instruções: 
1-O Aluno(a) preenche o formulário (em formato Word)e anexa os documentos comprobatórios;

2-Envia o Formulário (em formato word) com anexos para manifestação do Orientador(a);

3-Após Manifestação favorável e assinatura digital do Orientador(a), o aluno(a) assina digitalmente o formulário e encaminha (em formato PDF) com os anexos para a secretaria via e-mail.
	1 – Dados do Solicitante

	Nome:

	Nº de matrícula: 
	Data da Solicitação:
           

	2 – Dados da Atividade Complementar 

	Assinale o Típo de Atividade Complementar que está sendo validada (01 formulário para cada atividade)
(  )
Atividades de Tutoria - até 6 (seis) créditos – anexar registro no SIGPEX
(  )
Estágio não obrigatório - máximo 04 créditos – anexar registro no SIARE/SIGPEX
(   )
Participação em Projetos (PP) - limite máximo de 6 (seis ) créditos – anexar registro no SIGPEX
(   )
Produção Intelectual (PI) - limite máximo de 9 (nove) créditos – ANEXAR comprovante de publicação
(   )
Atividades Acadêmicas Estratégicas (AAE) - até 06 (seis ) créditos – anexar portarias

	Título da Atividade:


	Período de realização das atividades

	Número de registro da atividade (SIGPEX/PORTARIA/SIARE/ISBN/ISSN)
	Número de créditos solicitados para serem validados


	Descrição da atividades

	

	Nome dos Participantes da Atividade Complementar 

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	3 – Contexto da Atividade Complementar 

	Linha de Pesquisa

	(  ) Tecnologia, gestão e inovação
(  ) Tecnologia computacional
	( ) Tecnologia educacional


	A atividade complementar  é vinculada a algum Laboratório ou Projeto de Pesquisa/Ensino/Extensão/Inovação? Qual?


	A atividade complementar é vinculada à dissertação?
(  ) Sim   (  ) Não
	

	4 – Campo Destinado ao Orientador (a)

	Nome do Orientador (a): 
Assinatura:
Observações:
	Créditos Validados: 


Após a manifestação e assinatura do Orientador(a) o Aluno(a) assina abaixo e envia este formulário com as devidas comprovações, em anexo, para o e-mail da secretaria do PPGTIC:




    ________________________________                                              




    Assinatura do Requerente - Aluno(a)
Assinatura da Coordenação do Curso
Observações: 
- Art. 1º Serão consideradas Atividades Complementares todas aquelas realizadas após o ingresso oficial do (a)  aluno (a)  no curso. As atividades acadêmicas a serem valoradas poderão ser validadas no total geral de até 09 (nove) créditos no total, pelo Programa de Pós-Graduação em Tecnologias da Informação e Comunicação.
- Validação de Estágio Docência, Disciplinas Isoladas, Disciplinas realizadas em outros PPGs seguem resoluções específicas e o  Regimento Interno do PPGTIC e a Resolução Normativa 154/2021/CUn, de 04/10/2021.
